
Moção de congratulações 029-2026
Data: 08/05/2026

EMENTA: DIA 15 DE MAIO ABOLIÇÃO DA ESCRAVATURA

Nos termos regimentais, os Vereadores que esta subscrevem apresentam à apreciação do Plenário a
presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES E REFLEXÃO HISTÓRICA em alusão ao Dia da Abolição
da Escravatura, celebrado em 13 de maio, marco histórico fundamental para a construção da
sociedade brasileira.

JUSTIFICATIVA

Em 13 de maio de 1888, foi sancionada a Lei Áurea, diploma legal que extinguiu oficialmente o regime
escravocrata no Brasil, encerrando um período marcado por profundas violações à dignidade humana e à
liberdade de milhões de pessoas negras escravizadas.

A abolição, formalizada pela assinatura da lei pela Princesa Isabel, representa momento decisivo da
história nacional, simbolizando o avanço jurídico e social rumo ao reconhecimento da liberdade como
direito fundamental.

Contudo, a data também convida à reflexão permanente acerca da necessidade de promoção da
igualdade racial, da inclusão social e do combate a todas as formas de discriminação ainda existentes,
reforçando o compromisso coletivo com a justiça social, a valorização da diversidade e o respeito aos
direitos humanos.

Ao registrar esta homenagem, o Poder Legislativo reafirma a importância da memória histórica como
instrumento de conscientização e de fortalecimento dos valores democráticos, reconhecendo a
contribuição histórica, cultural e social do povo negro para a formação do Brasil.

MOÇÃO

Diante do exposto, REQUEREM os Vereadores desta Câmara Municipal que seja consignado em Ata dos
trabalhos legislativos Voto de Congratulações e Reflexão Histórica pelo transcurso do Dia da
Abolição da Escravatura, celebrado em 13 de maio, reafirmando o compromisso com a liberdade, a



igualdade e a dignidade humana.
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